
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

META INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

ERECHIM

26 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

RSB2300405372

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/401.794-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSB2300405372

Data

26/10/2023

004.865.370-56 RACHIELI ALINE MALACARNE PRZENDZIUK 26/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONTRATO SOCIAL DE META INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ESPECIAIS 
LTDA 

 

RACHIELI ALINE MALACARNE PRZENDZIUK, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhao 
Universal, nascido em 14/02/1984, profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 004.865.370-56, identidade: 
2079044711, órgão expedidor: SSP-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA CASEMIRO DE 
ABREU, número 215, bairro JOSE BONIFACIO, CASA: 12; município ERECHIM - RS, CEP: 99.701-
526.

MICHELI THEODORO STORMOVSKI, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhao Parcial, 
nascido em 21/04/1986, profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 013.601.920-00, identidade: 4089430419, 
órgão expedidor: SJS-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOELLE CASSARO, número 284, 
bairro ESPERANCA, município ERECHIM - RS, CEP: 99.701-320.

MAYARA DAL BOSCO, nacionalidade BRASILEIRA, Uniao Estavel(a), nascido em 06/10/1986, 
profissão: ADVOGADA, nº do CPF: 016.756.360-28, identidade: 7082083309, órgão expedidor: SJS-RS, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA ANGELO BARBIERI, número 123, bairro BELA VISTA, 
APT: 204; município ERECHIM - RS, CEP: 99.704-092.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: META INDUSTRIA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA RUBENS DERKS, número 105, 
bairro INDUSTRIAL,  município ERECHIM - RS, CEP: 99.706-300.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE CARGAS, PECAS E ACESSORIOS. FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. 
FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS E ACESSORIOS. FABRICACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PECAS E ACESSORIOS. MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAIS E COMERCIAIS. 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS. 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE USO INDUSTRIAIS. 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. IMPORTACAO E EXPORTACAO.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 31/10/2023 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) divididos em 100.000 quota(s), no 
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valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) em moeda 
corrente do País.

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor

RACHIELI ALINE MALACARNE PRZENDZIUK 52.900 R$ 52.900,00

MICHELI THEODORO STORMOVSKI 23.550 R$ 23.550,00

MAYARA DAL BOSCO 23.550 R$ 23.550,00

Total 100.000 R$ 100.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia RACHIELI ALINE 
MALACARNE PRZENDZIUK, a representará ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, com os 
poderes e atribuições de praticar todos e quaisquer atos relativos e vinculados a sociedade, sendo vedado o 
uso da denominação social em avais, fianças ou aceites de favores a terceiros, estranhos aos objetivos 
sociais, sob pena de nulidade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Sétima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 
2006)

Cláusula Oitava -

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, sendo que todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Nona -

As quotas são indivisíveis e não poderão se cedidas ou transferidas a terceiras sem o consentimento do(s) 
outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferencia para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Décima -

A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de administrador, um não sócio, desde que 
deliberado em reunião de sócios com a aprovação de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios, enquanto 
capital não estiver integralizado, e da aprovação de titulares de quotas correspondentes a mais da metade do 
capital social, após a integralização.

Cláusula Décima Primeira -

O administrador não sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo anterior, após decurso de prazo 
do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo necessário para sua recondução, nova nomeação.

Cláusula Décima Segunda -

Quando houver administrador não sócio, o mesmo poderá ser destituído do cargo a qualquer tempo, por 
deliberação dos sócios, independentemente de justificativa.
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Cláusula Décima Terceira -

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Quarta -

Os sócios poderão de comum acordo estabelecer uma retirada mensal a título de pró-labore, respeitando as 
limitações legais vigentes.

Cláusula Décima Quinta -

A sociedade não terá Conselho Fiscal.

Cláusula Décima Sexta -

O exercício social encerra-se anualmente em 31 de dezembro, quando será procedida a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. A sociedade poderá a qualquer tempo, levantar balanços 
intermediários no decorrer do exercício. Os lucros e as perdas são: rateados, distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporcionalidade das quotas de capital de cada um, ou ainda levados para contas especiais, para futuro 
aproveitamento ou amortização. Para a Distribuição de Lucros, a sociedade poderá levantar balanços mensais e 
distribuir antecipadamente os lucros em qualquer mês do ano em conformidade com a legislação tributaria.

Cláusula Décima Sétima -

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberaram sobre as contas e 
designaram administrador (es) quando for o caso.

Cláusula Décima Oitava -

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação, não dissolverá a sociedade.  Em caso de 
falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade continuará com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz, se os sócios remanescentes os aceitarem, caso contrário os haveres do falecido serão pagos ao(s) 
herdeiro(s), sucessores ou ao incapaz em 6 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 
monetariamente, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o evento, prazo este, máximo para a opção pelo 
ingresso na sociedade. Em caso de retirada, os haveres do(s) sócio(s) retirante(s) serão apurados em balanço 
especial e pagos ao(s) mesmo(s) nas condições acima.

Cláusula Décima Nona -

A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo por deliberação dos sócios com os votos 
correspondentes a mais de metade do capital social.

Cláusula Vigésima -

A sociedade poderá se dissolver por força da lei, quando ocorrer alguma das hipóteses previstas nos artigos 
1.033 e 1.034 de Lei n.º 10.406/2002.

Cláusula Vigésima Primeira -

Os sócios podem ceder ou transferir no todo ou em parte suas quotas a outro(s) sócio(s), somente com a 
anuência do(s) outro(s), ou a terceiros se não houver oposição de titulares de mais de um quarto do capital 
social.

Parágrafo Primeiro: Caso um ou mais sócios tenham interesse na compra das quotas do sócio retirante, a 
divisão das quotas respeitara a proporcionalidade de quotas que os remanescentes possuírem no momento do 
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evento.

Parágrafo Segundo: Por conta do parágrafo acima, os sócios que porventura comprarem as quotas do sócio 
retirante, poderão pagar o valor em 6 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 
monetariamente, vencendo a primeira 30 (trinta) dias apos o evento.

Cláusula Vigésima Segunda -

O sócio que quiser se retirar da sociedade deverá cientificar ao(s) outro(s) e a sociedade, a sua intenção,com 
antecedência mínima de 60(sessenta)dias e por escrito.

Cláusula Vigésima Terceira -

As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido nos artigos 1.071 e 1.076 da Lei 
10.406/2002.

Cláusula Vigésima Quarta -

O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Vigésima Quinta - A(s) parte(s) elege(m) o foro ERECHIM - RS para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

 

ERECHIM, 26 de outubro de 2023. 
 
 

______________________________________________________________ 
MAYARA DAL BOSCO: Sócio

 
 
 

______________________________________________________________ 
MICHELI THEODORO STORMOVSKI: Sócio

 
 
 

______________________________________________________________ 
RACHIELI ALINE MALACARNE PRZENDZIUK: Sócio/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/401.794-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSB2300405372

Data

26/10/2023

016.756.360-28 MAYARA DAL BOSCO 26/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

013.601.920-00 MICHELI THEODORO STORMOVSKI 26/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

004.865.370-56 RACHIELI ALINE MALACARNE PRZENDZIUK 26/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/401.794-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa META INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
ESPECIAIS LTDA, de NIRE 4321024202-2 e protocolado sob o número 23/401.794-5 em 26/10/2023, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 43210242022, em 27/10/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Volmar Catapan.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

004.865.370-56 RACHIELI ALINE MALACARNE PRZENDZIUK 26/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.756.360-28 MAYARA DAL BOSCO 26/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

013.601.920-00 MICHELI THEODORO STORMOVSKI 26/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

004.865.370-56 RACHIELI ALINE MALACARNE PRZENDZIUK 26/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Volmar Catapan, Servidor(a) Público(a), em 27/10/2023, às
08:30.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 27 de outubro de 2023
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